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OFICIO N' IOS/2022 IGABISKTE Do PREFEITC'
Itaú de Min ts, em 16 de setembro de 2022

AO EXMO. SR
DA\'l SPUSA

DI). PRESIDENTE DO CONSl:LHO l)F ÉTICA E DECORO PARLAÍUENTAR
CÂMARA MUNICIPAL DE ll'.\Ú Dl{ NlINAS - MG

ASSUNTO: RESPOSTA AO OF'leIO N' 119/2

Exmo. Presidente

A par de cumprimenta-lo cordialmente e cain fUlGIa na Lei n' 13.105 de 16 de Março

de 2015, verão por meio deste conHlrmar a nliJlha presença no dia 10 de outubro. a partir das 13 horas.

em razão de altiva junto ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta egrégia Casa Legislativa.

que visa dar prosseguimento ao Processo Administrativo N' 01, que. por sua vez, tem por oljeto de

investigação: "Apuração de possível quebra de decoro pailalnentar por parte do Vereador Roberto

Gonçalves Vieira quando da tramitação do Projeto de Lei n.39/21 que tratou de doação de lotes no
Distrito Industrial"

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para o que se dizer

necessário e com agradecimentos de praxe ]eitelo prote.stop de elevada estima, respeito e admiração.

Atenciosamente r\ .
\u \

NolilVAL P;tAXCiSÜO )E LÍBIA
PRllFI.ITo NI lrN'lCIPAL
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